
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO DE LEI Nº 
1.610/1996, DO SENADO FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O 
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS INDÍG ENAS, DE QUE 
TRATAM OS ARTS. 176, PARÁGRAFO PRIMEIRO, E 231, PAR ÁGRAFO TERCEIRO, 
DA             CONSTITUIÇÃO FEDERAL”. 

 

REQUERIMENTO N.º              , DE 2007 
(Do Sr. Edio Lopes) 

 
                                   Solicita seja convidado o Prof. Alfredo 
Bernardo Pereira da Silva, Diretor do Programa 
“Desenvolvimento Sustentável da Nova Esperança” – 
PRONESP, para comparecer a esta Comissão Especial, em 
Audiência Pública, tendo como objetivo expor opinião sobre 
a exploração e o aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas. 
 

 Senhor Presidente, 

 
 Nos termos do Art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, seja 
convidado a comparecer a este Órgão Técnico, em reunião de Audiência Pública, a 
realizar-se em data a ser agendada, o Prof. Alfredo Bernardo Pereira da Silva, Diretor do 
Programa “Desenvolvimento Sustentável da Nova Esperança” – PRONESP, para 
discorrer sobre o referido programa, bem assim opinar a exploração e o aproveitamento 
de recursos minerais em terras indígenas.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 É de fundamental importância para esta Comissão que possamos 
ouvir o maior número possível de pessoas e entidades envolvidas nos assuntos 
relacionados à exploração e o aproveitamento de recursos minerais em terras indígenas, 
tema principal desta Comissão. 
 Desta forma, o Prof. Alfredo da Silva, possuidor de amplo 
conhecimento nessa área e que dirige um programa voltado para um desenvolvimento 
sustentável, por certo poderá trazer-nos, mercê de sua experiência profissional, 
importantes subsídios técnicos e práticos para o sucesso do nosso trabalho.  
  
                                                Sala da Comissão,       em        de Novembro de 2007. 

 
                _____________________________ 
               Deputado EDIO LOPES 


